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)H(re=â, Comunicação Interna

Anexo ao supTamencionado expediêntê interno encaminhado pêa PCM, cópia de

reqLrerlmento da Câmara Municipal de Cascavel, Estâdo do Pârâná, solicitando inÍormaçõês acerca dos beneficlos

fiscais de isenções contidos nâ LOA (nome e valor previsto dê cada possível beneficiário).

Evidencia-se a elaborâção da resposta solicítada pelo Gâbinetê, de Íorma a possibilitar o

encaminhamento direto à PGM.

CASCAVEL

Data
Emissor

Respostâ à Comunica o lntêrna sob ne 30/2023

Prezado (a) Servidor (a),

Corh cordiais cumpíimentos, encaminho o presente expediente administrâtivo ao Gabinete

do Secretário Municipal dê Finânças, em resposta a Comunicação lnterna - C.l sob ne 30/2023, na qual se solicitou

manifestação deste setor com relação ao conteúdo de Comunicação lnterna ne 18/2023, de autoria da Procuradoria

Geraldêste Município.

Atenclosamente,

Marcel ma rRo renta
Auditor Fis dé os Municipais En.arregada de Setor

Apoio JuÍídi.o TributárioGa do Secretário

C.l. n.' 35/2023
SEFIN - Apoio Jurídico Tributário
23/01/2023

SEFIN Gabinete do Secretário
Assunto

RECEBIOO EM:

ASS

Essas são as consideraçôes sobre o tema em comento.
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Prefeitura Municipal de Cascãvel- Estado do Paraná

Secretaria Municipal de Finânças

Gabinete do Secretário Municipâl de FinançasCASCAVEL

ReqLrerimento ns 299 de 2022

Proponente

Assunto

,^..Í
)H(rÊ]1!'

Vêreadora ProÍessora tiliam / PT

lnformações quãnto às isênçõer Íiscais concedidas pelo

munlcíplo.

1, RETATóRIO

Com cordiais cumprimentos, encâminho o presente expediente à

Procuradoria Geral do MunicÍpio de Cãscavel, com as considerações feitas pelas

Secretaria Municipal de Finanças, em atenção ao Requerimento n.299 de 2022, de

proponente a Vereadora Professora Liliam/PT.

Trâta-se de Requerimento da Câmara Municlpal de Cascavel, requerendo

quer (i) nforme em planilha, dos possívels beneficiários das isenções fiscais previstas na

Lei Orçamentáriâ Anual (LOA) para o êxercício Íiscal de 2023, contendo nome do possível

benêficiário e valor previsto à cada contribuinte.

Alicerça seu pedido nos termos do aat. 149, §19 do Regirnênto lnterno

2, FUNDAMENTAçÃO

Apesar de nâo expressa êm nossa Constitr.lição Federal, o siBilo fiscal, é um

desdobramento do próprio direito de lnviolâbilidade da intimidade e dâ vlda privada dâs

pessoas (art. 5, inc. X da CF/88):
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É o breve relato. Passo a análise.
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Prefeitura Municipal de Cascavêl- Estado do Paraná
Secretariâ Municipal de Finanças

Gabinete do Secretário Municipal dê FinançasCASCAVEL

lmportânte ainda frlsar a existência do §ls, do art. 145 de nossa Carta

Magna que impõê à atuação da Administração Tributária o respeito aos direitos

individuais dos administradosl

art 145. a união, os Estàdos, o Diet.ito ÉedeÍal ê os Municípior poderão
instituk or ieguinte5 tíib!rót:

aí. ss Íodos são i8uais peÍanrea lêi, seú ditrinção de qualquer íatureza,

8âÍanrindoie aos bràsilêiío5 e aos eííangeiror íesidêíres no PaG a
fuo'dbr'oade do d "'lo á dd d hbê'drdê, à 

's.d'd"d", 
d ,e8u,i.çà e á

propÍiêdade, nos teÍmos ieguinte5:

x são invioávês a intmdadê, â vdâ prvada, a hÕnra e ã imâ8eh dà5
pê$oãs, a$egurado o dnelo a indenàção pelo daôo oále a ou moràl
de.o(onle dê suã violàçãol

§ 1! Sêmprê que pô*ivê, ôs lmpostos teràô.âráler pe$oà e seÍão

sraduadôr scSundo â.apã.idàdo o.onômca do.ontrbuinte, fãcu tado à

àdm n níaçáo Í butárà, êrpêcalmente paü ..ôfeÍ r eíetivdàde a eÍes
ôbjetvos, identfcar, respe tad05 os d.oiros ôdviduàsênosterno!dâ e,
o p.tíimôniô, os rendimênto!ê ar âlividades econômúar dô conÍ'buint..

Art 193 Sem preloi:ô do d sposto na lêB nâção .nminã, é vêdadâ i
d vu Bação, por parie dâ Fazenda Públcâ ou dê sêús s.rvidores, de
nformàção ôbtda êm râzãô do ofico sobre â stu!ção e.onômi.a ou
Íl.an.olra do suie tô pa$iv! oudeterce ros ê 3obíe a natuÍêzac o.íãdo d€
sÊosnê3óco5ouitvLdâde5 tRedaçiodadepealcpn!104,de1001)

A observáncia ao sigilo íiscal está exprêssamente consignada no Código

Tributário Nacionâl - CTN (Lei n. 5.17211966). O perceptÍvel no art, 198 deste arcabouço

jurídico, é a vedação da divulgação de informações protegidas poí sigilo pela Fazenda

Pública ou seus seívidores:

Se Íaz necessário âprêsentar que o sigilo fiscal não é absoluto, sendo

permitida a trânsÍerêncla de informâções protegldas, em casos excepcionais (§§ 1e e 3s

do ârt. 198 e art. 199):

§ 1s Ex.êiuamje do dispoío n.íê àíisoi além dôsésos pÍevisios no art,
199, os!e8úintes liedatáodada pêla Lcp ô, 104, dê 2001)

Íequislçào de autordadêrudi.rárla no nterese dâ rustiçaj(tiduido pe ã

ll solicitàçôesde autoridadeàdmini5lrativa noinreÍesse da AdminieÍâção
Pública, deiê que sejà .ômprovada a intrauEção .êcutâí dê proceso
adminittàrivo, no óÍgão ou na entid.d€ íetpeíivâ, rcm o objêrivo de

imTw

aóp.^o2de| / l
kLJt.r ..,r.(.JOu r(, r. ,..,õjE.0-n. (..t:rr..t_1,r.rJ
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Prefeitura Municipal de Cascavel- Estado do Paraná

Secretaria Municipal de Finanças

Gabinête do Secretário Municipal de FinançasCASCAVEL

invúli8aí ô sujeÍo parsro a que 5e ref€re ã iíforhaçáo, por pÍáli(a de
infràção .dminitt6riE. (lncluido pel. L.p n! 1Ol, de 2001)

(...)

§ le Nàoê vedada a divulSaÇlo dÊ l^rorôâções relativarar(lnctuído peli Lcp

l-repre5êntâçôerriscâ 5 pac Ílns pena 5ilncluidôpêh Lcp ôr 104, de2001)

| - LnÍrçôe, na 0ivlda Atva da Fazenda Púbi(ar(ln.luido pela Lcp nc 104,

lrr - pàrcelamento ou horâróíà; ê {Redação dad. pela têi Coôpl.oenlãÍ ne

747, de 2o7tl

rv.iícenrivo, rêíúh.ia, beoelicioou imu.idãdê dê nâl!êza Íabutá.ià cujo
beneÍciário s,a per§oâ juÍidicâ (rncluido pêla LeiCoúpl€menÉíne 137,

dê2021)

Àit !99. À tazenda Púb ca dô Un ão e as dos E5tàdos, do Distrto tcdera e

do!Mu.icipiosprêitar 5e-ãomutuamentêàssktânciapârââíscâ zàçãodos
Íiburos .espe.tivos e poÍmulâ de 

'nÍo'mãçóes, 
.ã rormâ estabelecidâ, êm

<aÍáiê. gêíal oú êspecifi.o, por lei ou convênio.

A exceção que se mais âproxirrâ, no caso em telâ, é o inciso ll, do §1e do art.

198 do CTN. Porém é necessária uma análise mais minuciosa dos requisitos leBais: (i) a

solicitação deve ser fo.mâlizada por autoridáde adminirtrativa; (ii) no interesse da

Administração Pública; (iii) comprovãda a instauração regulâr de pÍocêsso

âdministrativo; (iv) processo com obietivo de investigar o sujeito passivo a quê se

rêfere a informaçãoj por prática de infração administrativâ.

No caso em telâ observa-se que no supÍamencionado Requerimento, a

llustre Vereadora Proponente não demonstrou o cumprimento de todos os requisitos

lêgais para a flexibilização do siBilo fiscal.

Na justificação apresenta a necessidade de sanar dúvidas de opinião pública

e que esta seria razão suÍiciente para encaminhar os questionamentos.

Rua Paraná" 5.000-Centro CUI,85-810-0ll -Cascavel PaBná
Fone (45) l12l-2020
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Prefeitura Municipal de cascavel - Estado do Paraná

sêcretaria Municipal de Finanças

Gabinetê do Secretário Municipal de FinançasCASCAVEL

Necessáíio é lembrar, tratar-se o presente requerimento, de solicitação

ãnáloga ao contido no requêrimento de ns 159 de 2022, também dê autoria da nobre

Vereadora Profêssora Lilliân, o qual restou infrutiÍero pelas mesmas motivações aqui

expostas.

Desta forna, negamos o forneclmento das informações requisitadas no

Requerimento n. 299 de 2022, visto que na forma genéricâ âpresentada, estariamos

infringindo o sigilo fisca, de nossos municipes.

Estas são as considerações da SEFIN, que encaminhêmos a Procuradoria

Gerâl do Município para melhor apreciação.

l, 23 de janeiro de 2023,

ecker

Secretário Municipal de Finanças

Ma Vânessa stro renta
Auditor Fi Encar da e Setor

G binete cretár
unrcrpars

to Apoio Jurídico Íributário

Rua Paraná, 5.000 - Cemro - CEP 85.8l0-011 - Cascâvel - Paraná
Fone (4-§) 3321-2020
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